
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CANOAS

DECRETO Nº 146, DE 9 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia  Juceila  Lourdes  Dall`Agnol  de
Lacerda para o cargo em comissão de Diretor
Presidente  da  Fundação  Municipal  de  Saúde
de Canoas (FMSC).

O  PREFEITO  MUNICIPAL,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pelo
inciso IV do art. 66 da Lei Orgânica Municipal,

DECIDE:

Art. 1º Nomeia Juceila Lourdes Dall`Agnol de Lacerda para o cargo em
comissão de Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Canoas (FMSC), a contar
de 8.4.2024, de acordo com o disposto na Lei nº 5.565, de 30 de dezembro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE CANOAS, em nove de abril de dois mil e vinte e quatro (9.4.2024).

Jairo Jorge da Silva
Prefeito Municipal
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